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ROTEIRO PARA ABERTURA DE 
EMPRESA: INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E PRESTADORA 

E SERVIÇOS NA CAPITAL DE 
SÃO PAULO.
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CONCEITO DE SOCIEDADE

Â No mínimo duas pessoas, unidas por contrato, exercendo uma 
atividade lícita, objetivando lucro.

CARACTERÍSTICA DE SOCIEDADE:

ü Sociedade Empresária ïessencialmente 
mercantil.

ü Sociedade Simples ï atividades intelectuais, 
de natureza científica, literária ou artística, 
exercidas exclusivamente pelos sócios.
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TIPOS DE SOCIEDADE

Â Sociedade em Conta Participação 

atividade exercida unicamente pelo sócio ostensivo.

Á Sociedade em Comandita Simples  

duas categorias de sócios:

- comanditados ïPF, responsáveis solídária e ilimitadamente       
pelas obrigações sociais e

- comanditários ïobrigados somente pelo valor de sua quota.
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TIPOS DE SOCIEDADE

Â Sociedade Limitada

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos são responsáveis pela integralização do capital 
social. (Das mais utilizadas pelas PMEs)

Á Sociedade em Comandita por Ações

O capital dividido em ações, regido pelas normas relativas à 
Sociedade Anônima, operando sob firma ou denominação.
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TIPOS DE SOCIEDADE

Â Sociedade Cooperativa

Pessoas jurídicas, de natureza civil, não sujeitas a falência, prestando serviços 
aos associados, com características diferentes dos outros tipos de sociedade:

ü Capital social variável ou dispensável;

ü Sociedade composta por um número mínimo de sócios, sem número máximo; 

ü Número de quotas limitadas por sócio;

ü Quotas de capital intransferíveis;

ü Quorum para a realização de assembléia conforme número de sócios presentes;

ü Direito a um só voto por sócio;

ü Distribuição proporcional de resultados, de acordo com as operações de cada 
sócio, podendo ser atribuído juro fixo ao capital realizado;

ü Fundo de reserva indivisível entre os sócios, mesmo com a dissolução da 
sociedade.



SOCIEDADE LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS:

6
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Informações

necessárias para a elaboração do 

Contrato Social

VRazão Social;

VQualificação  dos  sócios:  
Å nome;    
Å nacionalidade;   
Å estado civil   (se  solteiro,   data  de    

nascimento);
Å profissão; 
Å nº do RG e CPF; 
Å endereço residencial ou comercial.
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Informações necessárias para a 

elaboração do Contrato Social

VNo  caso  de  sócio Pessoa Jurídica:   
Å razão social;  
Å endereço;  
Å Nº do CNPJ;  
Å qualificação do representante:  

Á nome;  
Á nacionalidade;,  
Á estado  civil  (se  solteiro,  data de  nascimento);
Á profissão, 
Á Nº do RG e CPF; 
Á endereço residencial ou comercial.
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Informações necessárias para a 

elaboração do Contrato Social:

VEndereço da sede;

VObjetivo Social;

VCapital Social, se integralizado ou à 
integralizar, e a participação de cada 
sócio;

VForma de Administração.
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
DA SOCIEDADE POR RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (LTDA) - MINUTA

Os infra-assinados:
AAA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG nº 0.000.000-0/SSP-SP e do CPF/MF 
nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na Cidade de São  
Paulo, à Rua _____ nº _ ïApto. __, Bairro __, CEP___ ïSP.
BBB, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG nº 0.000.000-0/SSP-SP e do CPF/MF 
nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, à Rua _______________ nº ___ ïApto. ___, Bairro__, 
CEP ____ ïSP., constituem uma sociedade limitada mediante 
as seguintes cláusulas:
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I ïDA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE :

1ª. Sob a denominação social de ñXXXXX LTDAò, girará a sociedade 
empresarial, sob o tipo de sociedade limitada, consoante os artigos 
1.052 e seguintes do Novo Código Civil (Lei nº. 10.406/02).

2ª. A sociedade terá sede e foro na Cidade de São Paulo, à Rua__nº__, 
bairro __, CEP __ ïSP.

PARÁGRAFO ÚNICO : A sociedade poderá participar de outras 
empresas, bem como abrir e fechar filiais em qualquer dependência do 
território nacional, mediante deliberação de seus sócios, procedendo-se 
para tanto, quando necessário, alterações do presente contrato, 
obedecendo-se as exigências legais.

3ª. A sociedade terá por objetivo social o ramo de: 
_____________________________________________________

4ª. A sociedade iniciará suas atividades após os seu regular registro nos 
órgãos competentes.
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II ïDO CAPITAL SOCIAL E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

5ª. O capital social é de R$ _____ (_____), neste ato 
totalmente realizados e integralizados em boa e corrente moeda 
nacional, e dividido em _____ (_____) cotas sociais pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), e assim distribuído entre os sócios 
como segue:
AAA.......................... C/__ cotas de R$  1,00 = R$___
BBB ......................... C/__ cotas de R$  1,00 = R$___

----------------------------------------------------------------------------------
T O T A L..................C/__  cotas de R$  1,00 = R$ ___

=========================================

PARÁGRAFO ÚNICO : A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

6ª. Cada cota dará direito a um voto nas deliberações sociais 
que deverão sempre buscar o consenso dos sócios.
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III ïDA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, LUCROS E 
RETIRADAS :

7ª. A administração e representação legal da sociedade, em juízo 
ou fora dele, caberá ao sócio AAA, que assinará de forma 
individual, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, 
que poderá praticar todos os atos de operações da sociedade 
dentro dos limites do objeto social, sendo que sua assinatura 
obrigará a sociedade perante terceiros.

8ª. Poderá, ainda, ser nomeado procurador e/ou administrador 
não sócio, sendo que a designação deste último dependerá de 
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não 
estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a 
integralização, investindo-se no cargo mediante reunião dos sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O administrador não sócio poderá ser 
destituído da função, sem direito a qualquer indenização, por 
deliberação de no mínimo 2/3 do capital social, conforme comando 
legal do § 1º do Artigo 1.063 da Lei 10.406/2002.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Sua destituição se opera pela 
aprovação em reunião de sócios que representem no mínimo 2/3 
do capital social, que deve ser averbada no registro competente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. A renúncia do administrador se 
torna eficaz em relação à sociedade no momento de sua 
comunicação escrita e em relação a terceiros após a averbação na 
MM Junta Comercial do Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O uso da denominação social será 
também do administrador não sócio nomeado, o qual responde 
solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados 
contra este estatuto ou determinações da Lei.

9ª. É vedado aos sócios ou ao administrador não sócio o uso da 
sociedade para fins estranhos ao objetivo social, tais como: 
conceder carta de fiança, endossos, avais ou quaisquer outros 
documentos análogos que possam eventualmente acarretar 
prejuízos ou comprometer a sociedade, ou ainda, assumir 
obrigações seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios, ficando o sócio ou administrador não 
sócio que infringir essa norma responsável individualmente pelos 
seus atos.
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10ª. Os lucros e prejuízos verificados através de balanços 
encerrados em 31 de Dezembro de cada ano, ou em outras 
datas de acordo com a legislação do imposto de renda, serão 
divididos ou suportados em partes proporcionais ao capital 
social de cada sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO : Os lucros, após feitas as provisões 
legais e tecnicamente recomendadas, terão o seu destino 
determinado pela maioria do capital social, permitindo-se, para 
sua distribuição, o estabelecimento de outros critérios e 
periodicidade (em qualquer mês do ano) para sua apuração, 
inclusive em substituição a proporção das cotas possuídas.

11ª. Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título 
de ñpro laboreò, cujo valor ser§ livremente convencionado entre 
eles, e se for nomeado administrador não sócio, este terá uma 
remunera­«o tamb®m a t²tulo de ñpro laboreò para o 
desempenho de suas funções, conforme decisão dos sócios.
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IV ïDAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS :

12ª. Além das matérias e/ou questões indicadas na Lei ou no contrato, 
dependerão de deliberação dos sócios: I ïa aprovação das contas da 
administração; II ïa destituição dos administradores; III ïa 
modificação do contrato social; IV ïa incorporação, a fusão e a 
dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; V ïa 
nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas; VI ïo pedido de concordata; VII ïexclusão ou retirada de um 
dos sócios por pedido de um ou mais sócios; VIII ïexpulsão de sócio 
por falta grave, incapacidade superveniente, calúnia, concorrência 
desleal, pela falta de afeição social, além de outras razões de foro 
íntimo, sempre observando nestes casos o que rege a letra da lei dos 
Artigos 1.030 e 1.085, da Lei 10.406 de 10/01/2002; IX ïoutros 
assuntos, sejam por imposição da lei ou relevância da matéria para a 
sociedade.

13ª. As deliberações mencionadas na cláusula 12ª (décima segunda) 
serão tomadas em reunião convocada pelos sócios administradores ou 
administrador não sócio para os devidos fins, e regidas pelos artigos 
1.071 e seguintes da Lei nº 10.406 de 10/01/2002, sendo certo que a 
opção pela reunião descarta a necessidade de assembléia.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : As reuniões dos sócios devem ser 
realizadas ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, ou em qualquer data mediante 
convocação dos sócios administradores ou pelo administrador não 
sócio, com o objetivo de: I ïdeliberar se necessário o descrito na 
cláusula 12ª (décima segunda); II ïtomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; III ïdemais assuntos constantes da 
convocação, sendo que as deliberações serão aprovadas por 
maioria absoluta do capital social, salvo nos casos em que a 
legislação exigir maior quorum.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensa-se a convocação formal dos 
sócios, procurador e/ou administrador quando todos 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Igualmente, dispensam-se as reuniões 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria ou 
questão que seria objeto delas, dispensado também o registro e 
arquivamento na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
quando tratar-se de empresas ME ou EPP.
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PARÁGRAFO QUARTO: As deliberações tomadas, 
em reuniões, de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todas aos sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes.

14ª. No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 
1.066 da Lei 10.406 de 10/01/2002, os sócios por 
unanimidade, deliberam não constituir o Conselho 
Fiscal.
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V ïDAS COTAS E CESSÃO DAS MESMAS A TERCEIROS:

15ª. Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou a 
totalidade de suas cotas sociais a terceiros, sem antes oferecê-
las aos outros sócios, que poderão exercer o direito de 
preferência em sua aquisição, desde que em igualdades de 
condições. A concordância destes deverá ser dada, de 
preferência, no próprio instrumento de alteração contratual, 
valendo, contudo, para todos os efeitos de direito, a 
concordância inequívoca, dada por instrumento à parte. 
Oferecidas, todavia, se os sócios não manifestarem interesse 
em sua aquisição no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
da data em que receberem a oferta, as mesmas poderão ser 
negociadas livremente com terceiros.   
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VI ïDA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE, RETIRADA OU 
MORTE DE SÓCIO:

16ª. A sociedade se dissolve nos casos expressamente 
enumerados em lei ou pelo eventual consenso dos sócios, sendo 
o liquidante nomeado de comum acordo pelos sócios ou 
designação judicial.

17ª. A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição 
permanente, ou exclusão de qualquer dos sócios, recebendo os 
herdeiros ou sucessores do falecido ou excluído, seus haveres, 
apurados em balanço específico na data do evento, em 12 
(doze) parcelas iguais e sucessivas, corrigidas e atualizadas 
pelos índices inflacionários verificados no período e permitidos 
pela legislação vigente na época, vencendo-se a primeira 60 
(sessenta) dias após o levantamento e aprovação do balanço, 
num prazo máximo de 90 (noventa) dias da ocorrência do fato, 
e as demais a cada 30 (trinta) dias. Ainda, na hipótese do sócio 
falecido, alternativamente, este poderá ser substituído por seus 
herdeiros, ou ainda estes cederem aos sócios remanescentes os 
seus direitos societários.                                      
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PARÁGRAFO PRIMEIRO : O sócio em mora com suas 
obrigações sociais, seja em relação à forma, seja em relação 
aos prazos, será notificado com 30 (trinta) dias de antecedência 
para que a elida. Em não o fazendo, estará sujeito, a critério 
exclusivo dos demais sócios, a indenização, sua exclusão do 
quadro societário ou redução de sua quota ao montante já 
realizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso da sociedade ser composta 
por apenas dois sócios, e ocorrer algum fato mencionado no 
caput da cláusula 17ª (décima sétima) deste instrumento, o 
sócio remanescente fará jus ao prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para reconstituir a pluralidade de sócios, conforme 
determina o Inciso IV, do Artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.
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VII ïDAS DISPOSIÇÕES GERAIS :

18ª. Todas as divergências serão resolvidas pela 
interpretação deste Contrato Social e no que for 
omisso, regido pelas disposições dos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei 10.406/2002 que regulamenta as 
Sociedades Empresariais, na forma e tipo de 
Sociedades Limitadas, subsidiariamente, e no que for 
aplicado, à Lei das Sociedades Anônimas, bem como 
as disposições gerais para as Sociedades Simples que 
regem a matéria. 

19ª. Fica eleito, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, o FORO da Comarca 
Local, como competente para apreciar e solucionar 
as questões oriundas do presente instrumento.
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20ª. Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

E, por estarem assim justos, certos e contratados, assinam o presente 
instrumento de constituição social em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, devendo estas vias serem levadas a registro e arquivamento 
pela MM Junta Comercial do Estado de São Paulo, para os devidos fins 
de direito.

São Paulo, 

_________________                         _______________
AAA                                              BBB
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Procedimentos:

1. Verificação na Regional (Prefeitura), 
munido de cópia da capa do IPTU, 
para confirmar se as atividades 
poderão ser exercidas no local;

2. Pesquisa da Razão Social na Jucesp;
3. Pesquisa do nº do CPF dos sócios;
4. Elaboração do Contrato Social em 03 

vias, que deverá ser rubricado e 
assinado por todos os sócios;
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Procedimentos:

5. Arquivamento do Contrato Social na 
Jucesp (prazo de até 07 dias úteis) ;

6. Obtenção do Alvará de Licença da 
Cetesb, (prazo médio de 06 meses no caso de  

Indústria) ;

7. Obtenção do Certificado de Dispensa 
da Licença da Cetesb, (prazo médio de 30 
dias  no caso de Indústria com mão-de-obra de 

Terceiros) ;
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Procedimentos:

8. Obtenção das Inscrições na Receita 
Federal-CNPJ e Inscrição Estadual-Deca,  
mesma solicitação via PGD, (prazo mínimo de 20 

dias) ; (Programa Gerador de dados)

9. Obtenção da Inscrição na Receita Federal-
CNPJ, sem Inscrição Estadual-Deca,  (prazo 

mínimo de 05 dias, somente de prestadoras de serviços) ;   

10.Obtenção da Inscrição Municipal-CCM (prazo: 

NO ATO ) ;
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Procedimentos:

11.Cadastro no INSS (prazo mínimo de 03 dias 

úteis) ;

12.Cadastro no Sindicato Patronal 
(geralmente no ato) ;

13.Obtenção da Senha On-Line no 
Estado (geralmente no ato) ;

14.Desbloqueio da Senha Web na PMSP 
(prazo de até 07 dias úteis) ;
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Procedimentos:

15.Obtenção de Senha no INSS (prazo: no 
ato) ;

16.Registro em Conselho (prazo mínimo de 10 
dias) ; 

17.Solicitação  do  Alvará  de  Licença  
de  Funcionamento na PMSP (prazo 
mínimo de 06 meses) ;

18.Solicitação do Alvará da Vigilância 
Sanitária na PMSP (prazo mínimo de 06 
meses, no caso de bebidas, alimentos , saúde e 
produtos químicos). 
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Esclarecimentos:

VSaindo o Contrato Social  arquivado,  
solicitar  junto  a  CETESB o Certificado  
de Dispensa da Licença;

VPara solicitar a  Inscrição Estadual  é  
obrigatório informar o nº do protocolo 
do pedido ou da própria Dispensa da 
CETESB; 
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Esclarecimentos:

VAo solicitar a Inscrição na Receita 
Federal-CNPJ, automaticamente é 
solicitada a Inscrição Estadual;

VSomente após a apresentação dos 
documentos exigidos  pelo Posto 
Fiscal, execução da Vistoria Prévia e a 
devida homologação do Estado, é 
deferido e liberado a Inscrição do CNPJ 
e deferido o nº da Inscrição Estadual;
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Esclarecimentos:

VNo caso de empresa prestadora de 
serviços, é feito o pedido via sistema 
PGD que será analisado pela Receita 
Federal, sendo liberado o DBE para 
assinatura e reconhecimento de firma 
do responsável legal; 

VAo DBE será juntada a cópia 
autenticada do Contrato Social que 
serão enviados à RFB através do 
Sescon (somente associados), Correio (sedex) e 
diretamente na RFB;   
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Esclarecimentos:

VApós a obtenção do CNPJ é possível 
proceder à solicitação  da Inscrição 
Municipal  via WEB ou,  preparar o 
pedido e protocolar na Regional o 
processo do Auto de Licença de 
Funcionamento para obtenção do 
Alvará correspondente. 

VProvidenciar Registro de Marcas e 
Patentes junto ao INPI.
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Documentos necessários 

para apresentar nas 

Repartições Públicas.
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JUCESP:

VFormulários preenchidos via sistema 
e devidamente assinados; 
V01 cópia autenticada do RG e CPF de 

todos os sócios;
VNo caso de sócio Pessoa Jurídica: 

Á 01 cópia autenticada do Contrato Social  ou  última 
alteração consolidada e/ou última alteração;

Á 01 cópia autenticada  do  RG e CPF  do sócio 
administrador; 

Á No caso  de  Procurador, além do RG e CPF, cópia 
autenticada também da procuração.
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CETESB:

VFormulários preenchidos via sistema 
e devidamente assinados;

V01 cópia autenticada do Contrato 
Social.
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RFB - Empresa prestadora de serviços:

VDBE emitido via sistema, 
devidamente assinado e com firma 
reconhecida;

V01 cópia autenticada do Contrato 
Social. 
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SEFAZ - Indústria e Comércio:

VFormulários preenchidos via 
programa PGD;  

V01 cópia autenticada da capa do 
IPTU do local sede;

V01 cópia autenticada do Contrato de 
Locação com firmas reconhecidas;

V01 cópia autenticada do Protocolo, da 
Dispensa ou da Licença do Alvará da 
CETESB;
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SEFAZ - Indústria e Comércio:

VSócio Pessoa Física:
Â 01 cópia autenticada do RG e CPF de todos os sócios;
Â 01 cópia autenticada da conta de luz, gás ou telefone fixo de 

no máximo 30 dias, em nome de cada sócio e com endereço 
constante no contrato social.

VSócio Pessoa Jurídica:
Â 01 cópia autenticada do Contrato Social ou última alteração 

consolidada e/ou última  alteração;
Â 01 cópia autenticada  do RG  e  CPF do  sócio administrador.  

No caso de  Procurador  além do RG e CPF, cópia autenticada 
também da Procuração;

Â 01 cópia autenticada da conta de luz,  gás  ou  telefone fixo de 
no máximo 30 dias,  em  nome do administrador ou procurador 
constante no contrato social.



3939

SEFAZ - Indústria e Comércio:

1. Caso o sócio não possua nenhum dos 
comprovantes em seu nome aqui 
exigidos, será apresentada uma cópia 
autenticada de outro comprovante 
em seu nome, juntamente com uma 
declaração de residência, 
devidamente assinada e com firma 
reconhecida. 
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SEFAZ - Indústria e Comércio:

2. Caso no IPTU conste um proprietário 
diferente do constante no Contrato 
de Locação, enviar também 01 cópia 
autenticada do Instrumento de Venda 
e Compra ou da Matrícula do R.I. 
para comprovação de Propriedade 
junto ao Posto Fiscal. 
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PMSP:

VFormulário preenchido via sistema e 
devidamente assinado;

V01 cópia simples da capa do IPTU.

V01 cópia simples do Contrato Social.

V01 cópia simples do RG e CPF do 
Sócio Responsável.
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PMSP: Auto de Licença de 

Funcionamento  e Vigilância Sanitária

V Formulário preenchido via sistema e devidamente 
assinado;

V 01 cópia simples do IPTU;

V 01 cópia simples da Planta aprovada pela PMSP e 
atualizada;

V 01 cópia simples do Auto de Conclusão, Habite-se 
ou Alvará de Conservação;

V 01 cópia simples do Certificado de Vistoria do 
Corpo e Bombeiros, com validade   (se houver).


